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R E S U M O 
O presente artigo teve como objetivo analisar os riscos enfrentados pelos idosos na contratação de empréstimos consignados. A pesquisa 

investigou práticas abusivas, fraudes bancárias, a falta de clareza nos contratos e a vulnerabilidade ao superendividamento. O estudo 

destacou a importância de proteger os direitos dos idosos, que são frequentemente alvos de práticas desleais por parte das instituições 

financeiras. Considerando o aumento da expectativa de vida e a maior participação da terceira idade no mercado financeiro, torna-se 

imperativo abordar esta questão. Os idosos enfrentam problemas devido à insuficiência de informações adequadas sobre os contratos e à 

ampliação da margem consignável. O consumidor idoso encontra-se em situação de vulnerabilidade frente a esses tipos de ações, que 

frequentemente resultam em superendividamento e dificuldades financeiras. Foram realizadas críticas à legislação vigente, especialmente 

ao aumento da margem consignável. O método de pesquisa utilizado foi o qualitativo com revisões bibliográficas que abrangem análises 

de livros, artigos acadêmicos, jurisprudências, doutrinas e textos legais. Ao analisar o comportamento das instituições financeiras em 

relação aos idosos, o artigo ressaltou a necessidade de implementação de medidas que garantam a dignidade e o bem-estar dessa 

população, fortalecendo assim sua proteção. 
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The Vulnerability of Elderly Consumers When Taking Out Payday Loans: abusive 

practices and banking fraud  

A B S T R A C T 

The present article aimed to analyze the risks faced by the elderly in contracting payroll loans. The research investigated abusive practices, 

banking fraud, lack of clarity in contracts, and vulnerability to over-indebtedness. The study highlighted the importance of protecting the 

rights of the elderly, who are often targets of unfair practices by financial institutions. Considering the increase in life expectancy and 

the greater participation of the elderly in the financial market, it becomes imperative to address this issue. The elderly face problems due 

to insufficient adequate information about contracts and the expansion of the consignable margin. The elderly consumer is in a vulnerable 

position concerning these types of actions, which frequently result in over-indebtedness and financial difficulties. Criticisms were made 

of the current legislation, especially regarding the increase in the consignable margin. The research method used was qualitative, with 

bibliographical reviews that include analyses of books, academic articles, jurisprudence, doctrines, and legal texts. By analyzing the 

behavior of financial institutions concerning the elderly, the article emphasized the need for implementing measures that ensure the 

dignity and well-being of this population, thus strengthening their protection. 
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1. Introdução 
 

O aumento da população idosa e sua crescente participação no mercado financeiro expõem desafios 

referentes à proteção contra práticas abusivas e fraudes na contratação de empréstimos consignados. Este estudo 

tem como objetivo identificar os principais fatores que contribuem para a vulnerabilidade dos idosos, avaliando 

o papel da legislação vigente e propondo estratégias de mitigação. 

A importância reside na necessidade de garantir a proteção e a dignidade desses consumidores, tendo em 

vista, que os idosos são frequentemente alvos de fraudes bancárias por má formalização das instituições 

financeiras, que se aproveitam de sua vulnerabilidade para oferecer contratos desvantajosos e pouco 

transparentes, além da inclusão das práticas abusivas nos contratos.  

Na questão das fraudes bancárias na concessão de empréstimo consignado realizada por terceiros 

fraudadores, os serviços de adesão são aprovados por falta de segurança das instituições financeiras aos 

consumidores idosos, que são alvos de falsificação de documentos e solicitação de empréstimo em seu nome 

sem autorização e ciência, sendo descontadas parcelas diretamente em folha de pagamento ou no benefício do 

consumidor, situação esta que poderia ser evitada pelas instituições trazendo segurança financeira ao 

consumidor. 

 

2. Metodologia 
 

A presente pesquisa possui natureza descritiva e exploratória, sendo conduzida por meio de abordagem 

qualitativa, com ênfase na análise dos aspectos jurídicos e sociológicos relacionados às práticas abusivas, fraudes 

bancárias e ao risco de superendividamento de pessoas idosas no contexto dos empréstimos consignados. O 

estudo tem como objetivo compreender as vulnerabilidades específicas enfrentadas por esse grupo social, a partir 

da conjugação entre normas jurídicas, jurisprudência e dados empíricos.  

Adota-se, como procedimentos metodológicos, a revisão bibliográfica e a análise documental. A revisão 

bibliográfica compreende a seleção e o exame crítico de obras doutrinárias, artigos científicos, textos legais e 

estudos interdisciplinares, especialmente nas áreas do Direito do Consumidor, Direito Bancário, Direitos da 

Pessoa Idosa e Sociologia Jurídica. Foram priorizadas publicações de autores reconhecidos e atualizados, de 

forma a assegurar a robustez teórica da investigação.  

A análise documental, por sua vez, concentra-se no exame da legislação pertinente, como o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), o Estatuto da Pessoa Idosa (Lei nº 10.741/2003), a Lei nº 

14.181/2021 (Lei do Superendividamento) e a Lei nº 14.431/2022, bem como nas normas infralegais emitidas 

pelo Banco Central do Brasil. Ademais, são analisadas decisões judiciais relevantes, extraída s de tribunais 

pátrios, com o objetivo de verificar a aplicação prática das normas protetivas e identificar eventuais lacunas em 

sua efetividade. Complementarmente, a pesquisa vale-se de relatórios e boletins informativos de órgãos e 

entidades dedicados à proteção do consumidor, como o Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor (IDEC) e 

a Secretaria Nacional do Consumidor (SENACON), cujas informações empíricas permitem dimensionar o 

impacto concreto das práticas de crédito sobre a população idosa. A investigação incorpora ainda uma análise 

crítica da legislação vigente, observando se os dispositivos normativos efetivamente contribuem para a proteção 

dos idosos ou, ao revés, podem atuar como vetores de fragilização contratual.  

Nesse contexto, destaca-se o estudo do impacto do aumento da margem consignável, instituído pela Lei 

nº 14.431/22, e sua potencial correlação com o agravamento do superendividamento e a proliferação de fraudes 

financeiras direcionadas ao público idoso. Além disso, avalia-se a eficácia da Lei do Superendividamento, 

especialmente em relação à sua aplicabilidade na realidade dos idosos, reconhecidos como hipervulneráveis. A 

análise leva em conta não apenas a letra da norma, mas também os instrumentos de implementação, como 

políticas públicas de educação financeira e o grau de fiscalização exercido sobre as instituições financeiras. Por 

meio dessa abordagem metodológica, busca-se construir uma visão ampla, crítica e interdisciplinar do tema, 

promovendo uma reflexão que transcenda a dogmática jurídica e que contribua para o aprimoramento das 

estratégias de proteção aos consumidores idosos no mercado de crédito. 
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3. Participação do idoso no mercado de crédito 
 

O crescimento da população idosa tem gerado impactos significativos no mercado financeiro, 

especialmente devido ao aumento da expectativa de vida e à consequente maior representatividade dos idosos 

na sociedade. Nesse contexto, os idosos têm assumido um papel cada vez mais relevante em diversas áreas do 

mercado financeiro, influenciando diretamente suas dinâmicas e estratégias. 
Ribeiro (2022, p.168) destaca que uma das maiores conquistas da sociedade é o aumento da expectativa de 

vida, resultando, entre outros fatores, na melhoria das condições socioeconômicas da população e dos avanços 

científicos na área da saúde. No mercado financeiro, é imperativo que empresas e órgãos reguladores estejam 
atentos às suas necessidades específicas. Isso significa garantir acesso a produtos e serviços financeiros 
adequados e seguros, além de desenvolver políticas públicas que promovam a inclusão e a sustentabilidade desse 
grupo no mercado financeiro e na economia em geral. 

Os idosos enfrentam diversas vulnerabilidades no mercado de crédito, desde dificuldades com novas 

tecnologias até a possibilidade de não compreenderem completamente os termos dos contratos. Essa 

vulnerabilidade é agravada pelo seu estado fisiológico e sua renda limitada e fixa de muitos idosos, aumentando 

o risco de endividamento e fraudes. Portanto, é essencial que as instituições financeiras adotem medidas para 

proteger esse grupo, oferecendo informações claras, políticas de prevenção a fraudes e um atendimento 

personalizado. 

O aumento da expectativa de vida tem levado a um crescimento significativo da população idosa em 

relação à população total. Isso tem impactos profundos no mercado financeiro, com uma demanda crescente 

por produtos financeiros específicos para os idosos, como planos de previdência complementar, seguros de vida 

e investimentos de baixo risco. Essa tendência também influencia os mercados de investimento, com mais idosos 

buscando opções de longo prazo e baixo risco, o que pode alterar as dinâmicas desses mercados e impactar as 

estratégia s de investimento das empresas. Portanto, é crucial que a legislação acompanhe a entrada dos idosos 

no mercado de crédito consignado. Isso inclui o desenvolvimento de estratégias e serviços financeiros 

adequados para atender às necessidades específicas dos idosos, garantindo sua inclusão e proteção financeira. 

Ao mesmo tempo, é fundamental que políticas públicas promovam a educação financeira e a proteção dos 

direitos dos idosos, garantindo que eles possam tomar decisões financeiras de forma segura e transparente. 

Uma das áreas mais impactadas é o mercado de crédito, onde os idosos têm se destacado como um 

segmento em crescimento. Com o aumento da longevidade, muitos idosos recorrem a empréstimos consignados 

e outras formas de crédito para suprir suas necessidades financeiras, levando as instituições financeiras a 

adaptarem seus produtos e serviços para atender a essa demanda específica, ao público-alvo. 

Segundo projeção do IBGE³, a pirâmide etária brasileira está se alterando significativamente, com um 

alargamento nas maiores faixas de idade. Estima-se que em 2060, os idosos representarão cerca de um quarto 

(25,5%) da população, enquanto os mais jovens (0 a 14 anos) diminuíram para apenas 14,7%. Essa projeção 

indica que, em 2060, haverá mais idosos do que crianças no país. Diante desse cenário, torna -se crucial o 

aprimoramento de políticas públicas voltadas para esse público. (IBGE, 2022). A alteração da pirâmide 

populacional resultará na permanência das pessoas idosas, dentro do mercado de consumo. Além disso, elas se 

tornarão, proporcionalmente, um dos maiores grupos consumidores, caracterizados por terem a menor média 

de anos de estudo e, apesar de muitos possuírem rendimento fixo, como aposentadoria ou pensão, o valor 

recebido é baixo (Ribeiro, 2022, p. 169). 

Outro aspecto relevante é a pressão que o envelhecimento populacional exerce sobre os sistemas de 

previdência social. Com mais idosos buscando alternativas privadas para garantir sua segurança financeira na 

aposentadoria, há uma sobrecarga nos sistemas previdenciários públicos, o que exige ajustes nas políticas 

públicas e nos sistemas de previdência. Ademais, os padrões de consumo também são afetados pelo 

envelhecimento da população, no qual os idosos tendem a gastar mais com saúde, bem-estar e lazer, o que pode 

gerar necessidade de crédito, criando um caminho para aquisição de empréstimo consignado. 

Sendo assim, é essencial que essas medidas incluam a proteção da dignidade e segurança financeira dos 
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idosos, garantindo que eles tenham acesso a produtos e serviços financeiros que respeitem sua condição e 

garantam sua integridade financeira. Além disso, políticas públicas que promovam a inclusão financeira e a 

educação dos idosos são fundamentais para garantir que eles possam tomar decisões financeiras de forma segura. 

4. Do Empréstimo Consignado 
 

O empréstimo consignado é uma modalidade de crédito regulamentada pela Lei nº 10.820/2003 de 17 de 

dezembro de 2003, que dispõe sobre a autorização para desconto de prestações em folha de pagamento. Existem 

dois tipos principais de empréstimo consignado: o empréstimo consignado em folha de pagamento e o 

empréstimo consignado em benefício previdenciário. 

Conforme previsto na Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu artigo 115, inciso VI, o empréstimo pode 

ser descontado do benefício. No entanto, existem requisitos específicos para a concessão do empréstimo 

consignado. No primeiro caso, o desconto das parcelas é feito diretamente na folha de pagamento do trabalhador, 

enquanto no segundo, o desconto é realizado no benefício previdenciário do aposentado ou pensionista do INSS. 

O prazo máximo para pagamento é de 72 meses para servidores públicos e de 96 meses para aposentados e 

pensionistas. Em 2022, a Lei nº 14.431/22 de 3 de agosto de 2022, que amplia a margem de crédito consignado 

alterou a Lei nº 10.820/2003, que dispõe sobre a autorização para desconto de prestações em folha de pagamento, 

e a Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre os planos de benefícios da previdência social, com intuito 

de ampliar a margem de crédito consignado, disponível para esse tipo de empréstimo. 

De acordo com as alterações legislativas, o artigo 115, inciso VI, da Lei nº 8.213/1991, onde os 

beneficiários do INSS podem comprometer até 45% do valor do benefício para o pagamento de empréstimos, 

financiamentos e operações de arrendamento mercantil. Desse total, 35% são destinados exclusivamente a essas 

finalidades, 5% para a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito consignado e 5% para a 

amortização de despesas contraídas por meio de cartão consignado de benefício. Diante do mencionado artigo e 

inciso, destaca-se a jurisprudência consolidada do Tribunal de Justiça de São Paulo, que em casos anteriores já 

havia entendido pela majoração do limite dos descontos de empréstimos consignados para aposentados e 

pensionistas do INSS. É relevante, portanto, destacar uma decisão específica que ilustra a aplicação prática da 

legislação: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. Ação revisional de contratos bancários cumulada com obrigação de fazer c.c. limitação de descontos. 
Parcial procedência, determinada a limitação dos descontos relativos aos empréstimos a 30% dos rendimentos líquidos do 

autor, denegado o pleito de revisão das taxas de juros. Empréstimo consignado. Autor aposentado. Descontos que, 

considerando-se os documentos juntados pela própria instituição financeira, superam o limite legal, que, após a edição da Lei 
nº 14.431/22, é de 35%. Observância do princípio da dignidade da pessoa humana, norma-matriz de cunho constitucional. 

Precedente. Sentença retificada apenas para majorar o limite dos descontos de 30% para o importe de 35% dos rendimentos 

líquidos (rendimentos brutos menos os descontos legais obrigatórios com INSS e IR) do autor. Empréstimos com desconto 
em conta corrente. Descabida a aplicação analógica da limitação dos empréstimos consignados àqueles com débito em conta 

corrente. Entendimento consagrado em precedente vinculante - Tema 1085. Limitação afastada. RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO. (TJ-SP - AP: 1031230-58.2022.8.26.0071 - Bauru, Relator: Rodolfo Pellizari, Data De 

Julgamento: 02/06/2023, 24ª Câmara De Direito Privado, Data De Publicação: 02/06/2023) 

 

Após a análise da jurisprudência apresentada, é possível observar que os tribunais têm se deparado com 

casos envolvendo a limitação dos descontos relativos a empréstimos consignados, especialmente em relação 

aos idosos aposentados. A decisão determinou a majoração do limite em relação aos descontos de 30% para o 

importe de 35% dos rendimentos líquidos do autor, em conformidade com o art. 115, VI, da Lei nº 8.213/1991. 

Pois, a instituição financeira estava agindo de forma irregular aplicando descontos acima do limite legal, 

caracterizando assim uma prática abusiva. A decisão judicial corrigiu essa situação ao estabelecer que os 

descontos não poderiam exceder 35% dos rendimentos líquidos do autor. 

Por fim, é importante que os idosos façam uma pesquisa criteriosa, comparando as condições oferecidas, 

como taxas de juros, prazos e limites de crédito, para fazer a melhor escolha para sua situação financeira. Além 

disso, é fundamental que estejam cientes de seus direitos e das informações detalhadas sobre o contrato antes de 

assiná-lo. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.820-2003?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.820-2003?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.431-2022?OpenDocument
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5. Da vulnerabilidade do consumidor idoso 
 

Os idosos são vulneráveis devido a uma série de fatores, tais como: fragilidade física e mental, 

dependência de terceiros para as atividades diárias, isolamento social e falta de suporte familiar. Além disso, 

muitos idosos são vítimas de abuso financeiro, negligência e violência física ou psicológica, bem como, alguns 

deles, possuem baixo nível de escolaridade. O envelhecimento costuma trazer mudanças cognitivas que podem 

resultar em um declínio na compreensão e nas habilidades. Apesar de ser um processo fisiológico normal, essa 

alteração não deve impedir os idosos de viver em sociedade e usufruir de seus direitos (RIBEIRO, 2022, p. 169-

170). 

Mariele Padilha (2022, p.36) aduz que as condições físicas, socioculturais e educacionais dos idosos os 

tornam mais suscetíveis a investidas abusivas por parte das instituições financeiras, que se aproveitam dessas 

características para incentivar o consumo excessivo. Essas ofertas de crédito costumam ser direcionadas aos 

hipervulneráveis devido à idade, escolaridade e condição sociocultural, sendo realizadas de forma abusiva e 

manipulativa. A observação de Padilha sobre as condições que tornam os idosos mais vulneráveis a investidas 

abusivas no mercado financeiro é muito relevante. Ela destaca como as instituições financeiras podem se 

aproveitar da fragilidade física, sociocultural e educacional dos idosos para incentivar um consumo excessivo e 

muitas vezes inadequado. 

Dentre as várias classes de consumidores em situação de hipervulnerabilidade, temos o consumidor idoso, 

que ocupa uma posição de vulnerabilidade agravada em decorrência da idade, da dificuldade de acesso às 

plataformas de informações, da possibilidade de recebimento de vencimentos fixos mensalmente e aspectos 

psicofísicos, tornando-se um alvo em potencial do mercado de crédito (Padilha, 2022, p. 24). Esse tipo de prática 

abusiva e manipulativa ressalta a importância de medidas de proteção ao consumidor idoso, bem como a 

necessidade de educação financeira específica para esse público, a fim de evitar situações de 

superendividamento e garantir uma relação mais equilibrada e justa no mercado financeiro. 

A vulnerabilidade do consumidor é reconhecida como um princípio essencial na política nacional das 

relações de consumo, uma vez que os idosos estão em desvantagem na relação de consumo. O consumidor idoso 

deve ter atendimento especial, por conta de seus aspectos vulneráveis. Esse conceito de vulnerabilidade, está 

disposto no inciso I do artigo 4º, da Lei nº 8.078/1990. O princípio da vulnerabilidade do consumidor surge 

como derivado do princípio da dignidade da pessoa humana, sendo associados à proteção do consumidor no 

código de defesa do consumidor, com intuito de implantar a igualdade jurídica das partes dentro da relação de 

consumo, já que há uma evidente disparidade entre fornecedor e consumidor. Em consequência temos a 

ratificação do princípio constitucional da igualdade. No código de defesa do consumidor, esse princípio visa 

assegurar a igualdade jurídica entre as partes na relação de consumo, reconhecendo a disparidade existente entre 

fornecedor e consumidor e reforçando o princípio constitucional da igualdade (Padilha, 2022, p. 19-20). 

O Estatuto do Idoso, publicado após o CDC, reforça em seus artigos 2º e 3º a vulnerabilidade dos idosos e 

a necessidade de uma maior proteção para este grupo. Esta lei prevê explicitamente a proteção integral dos 

idosos, conforme demonstrado pelos artigos a seguir: 

 
Art. 2º. O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que 

trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua 
saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade. 

Art. 3º. É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, 

a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à 
liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária. 

 

Diante das disposições do Estatuto do Idoso que garante prioridade no atendimento e medidas de combate 

à violência, é evidente a preocupação legislativa em proteger esse grupo vulnerável. No entanto, ao enfrentarem 

desafios na contratação de empréstimos consignados, os idosos se deparam com uma realidade que contrasta 

com esses direitos garantidos, mostrando uma falha na aplicação legislativa. As relações de consumo são 

marcadas por um desequilíbrio evidente de poder entre as partes, especialmente na atual sociedade de consumo 



Revista Universitária Brasileira (v.3, n.2 – 2025) 

Conceição et al 7 

 

 

em massa, sendo necessário reconhecer essa desigualdade e a posição de inferioridade do consumidor em relação 

ao fornecedor para efetivar a proteção ao consumidor (Ribeiro, 2022, p. 171). 

No contexto do sistema protetivo do Código de Defesa do Consumidor (CDC), a vulnerabilidade é 

considerada uma presunção legal absoluta, o que impacta várias esferas relacionadas ao consumo, exigindo um 

tratamento diferenciado na relação entre consumidor e fornecedor (Ribeiro, 2022, p. 171). É sabido que 

determinadas ações realizadas por este grupo de pessoas requerem atenção a requisitos formais para serem 

consideradas válidas. O artigo 104, inciso II, do Código Civil estabelece que a validade do negócio jurídico requer 

o preenchimento de alguns requisitos tais como agente capaz, objeto lícito, possível, determinado ou determinável 

e a forma prescrita ou não defesa em lei. 

De acordo com o artigo 595 do Código Civil, nos contratos em que uma das partes seja analfabeta, é 

necessário que sua assinatura seja realizada de forma hológrafa, ou seja, por meio de um escrevente autorizado 

a fazê-lo (a rogo), e que a assinatura seja acompanhada por duas testemunhas. Esses requisitos devem ser 

cumpridos de forma conjunta, ou seja, não basta apenas um deles estar presente no documento de transação. 

Diante desta situação, analisa-se uma jurisprudência na qual a turma recursal se posiciona sobre a nulidade do 

contrato: 

 
TJPB - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CONTRATO C/C RESTITUIÇÃO EM DOBRO E 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PROCEDÊNCIA PARCIAL. APELAÇÃO. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO 
REALIZADO POR PESSOA ANALFABETA. NULIDADE CONTRATUAL POR AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO 

PÚBLICO A FIM DE EMPRESTAR EFICÁCIA JURÍDICA AO CONTRATO CELEBRADO ENTRE AS PARTES. 
FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO BANCÁRIO. RESTITUIÇÃO SIMPLES. AUSÊNCIA DE PROVA DE MÁ-

FÉ. DANO MORAL CONFIGURADO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO APELO. 1. Para a 

validade de contrato firmado por pessoa analfabeta, é necessário a aposição da impressão digital da contratante, a assinatura 
a rogo e a assinatura de duas testemunhas, nos termos do art. 595 do Código Civil. 2. A jurisprudência pátria vem firmando 

forte entendimento no sentido de que, nesses casos, deve a assinatura a rogo estar acompanhada de instrumento público de 

mandato, conferindo a terceiro poderes para formalizar a subscrição em seu lugar, cabendo, diante de tal irregularidade, a 
anulação do contrato, a devolução das parcelas pagas de forma simples, além de indenização por dano moral. Precedente do 

TJPB. 3. VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Cível do 

Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator e da 
certidão de julgamento retro. (TJ-PB AP 0800083-38.2021.8.15.0071, Rel. Des. Luiz Sílvio Ramalho Júnior, Apelação Cível, 

2ª Câmara Cível, Julgado Em 10/12/2021) 

 

A decisão trata de uma ação declaratória de nulidade de contrato de empréstimo bancário realizado por 

uma pessoa analfabeta. O contrato foi considerado nulo devido à ausência de instrumento público para conferir 

eficácia jurídica ao acordo. Foi reconhecida a falha na prestação do serviço bancário, determinando a restituição 

simples das parcelas pagas, além de uma indenização por danos morais, sendo mantida a decisão em segunda 

instância, destacando a necessidade de regularidade na formalização de contratos envolvendo pessoas 

analfabetas. Assim, o entendimento recursal evidencia sua postura favorável ao diálogo e conciliação entre as 

partes em litígio, buscando sempre promover a resolução dos conflitos entre as partes envolvidas em um 

processo. 

O presidente da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, Adriano Galdino, sancionou a lei estadual 

de número 12.027, data da de 26 de agosto de 2021, proposta pelo Deputado Estadual Ricardo Barbosa. Tal 

legislação está em vigor desde o dia 12 de outubro de 2021. A mencionada lei estabelece a necessidade da 

assinatura física por parte das pessoas idosas em contratos de operações de crédito realizados por meios 

eletrônicos ou telefônicos. O artigo 1º da lei estipula que no Estado da Paraíba é mandatório que pessoas idosas 

assinem fisicamente os contratos de operação de crédito realizados por meios eletrônicos ou telefônicos com 

instituições financeiras e de crédito. O parágrafo único esclarece que se entende por contrato de operação de 

crédito para os fins desta lei, abrangendo todas as modalidades de contratos, serviços ou produtos na forma de 

consignação, destinados ao desconto em aposentadorias, pensões, poupanças, entre outros. 

Já o artigo 2º, por sua vez, exige que os contratos de operação de crédito firmados eletronicamente ou por 

telefone com pessoas idosas sejam disponibilizados em formato físico. Isto permite que o contratante idoso 

tenha acesso a todas as cláusulas e possa assinar o documento. A assinatura física é obrigatória conforme 

legislação específica que define a pessoa idosa. Posto isso, a referida lei, vem, de maneira cristalinamente 

acertada e em indubitável consonância com os princípios norteadores do Estatuto do Idoso, garantir e assegurar 
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a esse, direitos que lhe são inerentes e coibir práticas ilegais que são comumente praticadas pelas instituições 

financeiras no Estado da Paraíba. 

O presidente da Assembleia Legislativa da Paraíba, Adriano Galdino, sancionou a Lei Estadual nº 12.027, 

proposta pelo Deputado Ricardo Barbosa, que entrou em vigor em 12 de outubro de 2021. A lei determina a 

necessidade de assinatura física de pessoas idosas em contratos de operações de crédito feitos por meios el 

etrônicos ou telefônicos. Essa medida visa proteger os idosos de práticas ilegais por parte das instituições 

financeiras, garantindo o cumprimento dos direitos previstos no Estatuto do Idoso.  

Já a decisão da turma colegiada do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, a turma recursal 

identificou diante da contratação por uma pessoa analfabeta, no contrato de empréstimo consignado que a 

mesma, estava comprometida, o que levou à invalidade da assinatura a rogo e, por conseguinte, à nulidade do 

documento. 

 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - DIREITO DO CONSUMIDOR - AÇÃO DE CONHECIMENTO - DESCONTOS 

INDEVIDOS - CONTRATO FIRMADO POR PESSOA ANALFABETA – INSTRUMENTO PÚBLICO - 

DESNECESSÁRIO. 1. A Responsabilidade Civil designa o dever que alguém tem de reparar o prejuízo em consequência da 
ofensa a direito alheio. 2. O contrato bancário a ser celebrado por pessoa não alfabetizada tem validade quando formalizado 

por instrumento particular assinado a rogo com a presença de duas testemunhas, nos moldes do artigo 595 do Código Civil. 

(VvP) APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO - EMPRÉSTIMO CONSIGNADO - NULIDADE - REPRESENTAÇÃO 
DA CONTRATANTE - PESSOA ANALFABETA - PROCURAÇÃO PÚBLICA - AUSENTE - RESPONSABILIDADE 

DO BANCO - COMPROVADA – DANOS MATERIAIS - DANOS MORAIS - CARACTERIZAÇÃO - REFORMA. Nos 

termos do artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor, é objetiva a responsabilidade do fornecedor de serviços pela 
reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços. Nos termos dos artigos 654 e 

657, ambos do Código Civil, é necessária a outorga de procuração pública para validar mandato conferido por pessoa 

analfabeta para conclusão de contrato de empréstimo consignado. Verificado nos autos vício de representação da contratante, 
tornando inválida a assinatura a rogo acostada em contrato de empréstimo e, por conseguinte, nulo o instrumento, é devida a 

declaração de inexigibilidade do débito e condenação do prestador de serviços ao pagamento dos danos materiais e morais 

causados ao consumidor. Na fixação do valor da indenização por danos morais, devem ser levadas em consideração a 
capacidade econômica do agente, seu grau de culpa ou dolo, a posição social ou política do ofendido e a intensidade da dor 

sofrida por este. (TJ-MG - AP: 1.0000.22.065088-1/001, Relator: Antônio Bispo, Data De Julgamento: 29/07/2022, Câmaras 

Cíveis / 15ª Câmara Cível, Data De Publicação: 03/08/2022) 

 

A discussão na apelação cível abordou descontos indevidos em contrato de empréstimo consignado 

assinado por pessoa analfabeta. O tribunal ressaltou a responsabilidade civil do fornecedor em reparar os danos 

ao consumidor, conforme previsto no CDC. Para que o mandato seja válido, é necessário procuração pública. 

Sem representação válida, a assinatura a rogo é inválida, tornando o contrato nulo e exigindo reparação dos 

danos ao consumidor. Na determinação da indenização por danos morais, devem ser considerados aspectos 

como capacidade econômica e intensidade do sofr imento da parte ofendida. O reconhecimento da 

vulnerabilidade em um microssistema jurídico tem como objetivo fornecer à parte mais frágil mecanismos que 

visem reequilibrar a relação jurídica, permitindo que ela se realize com base na igualdade material. (RIBEIRO, 

2022, p. 172). 

De acordo com Claudia Marques (2021), as normas do Código de Defesa do Consumidor (CDC) atuam 

como ferramentas jurídicas para restabelecer o equilíbrio nas relações de consumo. Elas visam reforçar a 

"vontade" e as expectativas legítimas do consumidor, compensando sua vulnerabilidade fática, além de abordar 

questões relacionadas a cláusulas e práticas abusivas (Marques, 2021, p. 75). Embora os princípios e normas 

gerais do Código de Defesa do Consumidor (CDC) e do Estatuto do Idoso sejam suficientemente robustos para 

definir violações dos direitos dos consumidores idosos, a cultura jurídica focada na normatização tem permitido 

a repetição dessas violações, sem que o CDC seja devidamente aplicado para prevenir e punir os abusos (Ribeiro, 

2022, p. 177).  

É fundamental que os idosos estejam cientes dos seus direitos e denuncie qualquer atividade suspeita de 
fraude por parte dos bancos, garantindo assim a punição dos responsáveis e a defesa dos seus direitos. Além 
disso, os bancos e instituições financeiras devem implementar medidas de segurança robustas para proteger seus 
clientes idosos contra fraudes, como verificação em dois passos e monitoramento de atividades suspeitas. 
Havendo prévia comunicação e transparência entre o consumidor e a instituição financeira, pode-se evitar que 
os idosos se tornem vítimas de fraudes bancárias e preservar seu bem-estar financeiro e emocional. 
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6. Práticas abusivas e fraudes bancárias 
 

É fundamental destacar que as práticas abusivas e fraudes bancárias representam uma grave ameaça à 

segurança financeira e ao bem-estar dos idosos. Essas práticas exploram a vulnerabilidade desse grupo, 

utilizando estratégias que muitas vezes não são imediatamente reconhecidas como fraudulentas e abusivas, 

mas que têm o potencial de causar danos significativos e duradouros. 

As fraudes bancárias têm um impacto significativo na vida dos idosos, já que muitas vezes são alvos 

fáceis para golpistas devido à sua vulnerabilidade e falta de familiaridade com tecnologia e segurança bancária. 

O ambiente financeiro deve ser um espaço de confiança e proteção, especialmente para os aposentados e 

pensionistas que dependem de suas economias e benefícios previdenciários para uma vida digna. 

A oferta de crédito ao idoso aposentado começa na concessão do benefício previdenciário, quando ele é 

bombardeado por diversa s ofertas de crédito consignado por meio de ligações, mensagens, correspondências, 

e-mails e abordagens em locais públicos e dentro das instituições financeiras (Ribeiro, 2022, p. 174). 

De acordo com Benjamin (2021, p.277), as práticas abusivas no mercado consumidor nem sempre são 

atividades enganosas, podendo carregar alta dose de imoralidade econômica e opressão, mesmo quando não 

ferem o requisito da veracidade. Considerando o aspecto jurídico-contratual, as práticas abusivas podem ser 

divididas em três categorias: contratuais, que aparecem dentro do próprio contrato; pré-contratuais, que 

ocorrem na fase de ajuste do contrato; e pós-contratuais, que se manifestam após a contratação (Benjamin, 

2021, p. 277). As práticas abusivas pré-contratuais incluem aquelas descritas nos incisos I, II e III do artigo 39, 

bem como as do artigo 40 do CDC: 

 
Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas: 

I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro produto ou serviço, bem como, sem 
justa causa, a limites quantitativos; 

II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na exata medida de suas disponibilidades de estoque, e nos prazos 

e condições gerais de atendimento; 
III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, qualquer produto, ou fornecer qualquer serviço.  

Art. 40. Nas vendas à distância, o fornecedor deve informar o consumidor, de forma clara e ostensiva, sobre o direito de 

arrependimento previsto no art. 49. 

 

As práticas abusivas pós-contratuais incluem aquelas descritas no art. 39, VII, que se referem ao repasse 

de informações depreciativas sobre o consumidor, além das relativas à falta de peças de reposição (art. 32) e à 

cobrança de dívidas de consu mo (art. 42). Já as práticas abusivas contratuais abrangem a mencionada no art. 

39, XII, que trata da não fixação do prazo para cumprimento da obrigação, bem como todas as previstas no 

art. 51, que diz respeito a cláusulas contratuais abusivas (Benjamin, 2021, p. 278). Em muitos casos, essas 

práticas resultam em danos substanciais ao consumidor e se manifestam em atividades pré e pós-contratuais, 

além de atividades contratuais propriamente ditas, contra as quais o consumidor pode não ter defesas 

adequadas ou não se sentir incentivado a exercê-las. 

As fraudes bancárias relacionadas à contratação de empréstimos consignados apresentam características 

distintas e consequências significativas para os idosos. A praticidade dos descontos em folha, a facilidade na 

contratação e as baixas taxas de juros são fatores que facilitam a realização dessas fraudes. No entanto, os 

impactos financeiros podem ser devastadores, especialmente para os idosos, que muitas vezes dependem de 

suas economias para sobreviver. As principais características das fraudes bancárias diante da contratação do 

empréstimo consignado são: a praticidade dos descontos em folha, a facilidade na contratação do empréstimo 

consignado, que por muitas vezes não são burocráticas. 

Neste contexto, a Constituição Federal em seus artigos artigo 5°, XXXII e 170, V reforça a proteção do 

Estado ao consumidor, declarando que o direito ao consumidor é fundamental. Esses dispositivos legais 

reforçam a responsabilidade do Estado em garantir a proteção dos consumidores, especialmente os idosos, 

contra fraudes e práticas abusivas no mercado financeiro. É fundamental que o Estado, em conjunto com as 

instituições financeiras, adote medidas eficazes para prevenir tais ocorrências e assegurar que os direitos dos 
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consumidores sejam respeitados e protegidos. 

As práticas abusivas realizadas pelos bancos contra os idosos podem variar, desde a cobrança de taxas 

abusivas até a concessão de empréstimos fraudulentos em nome dos idosos, e até mesmo a manipulação de 

investimentos visando benefícios exclusivos para o banco. Dentre as práticas abusivas e fraudes a falta de 

clareza nas informações pode dificultar a tomada de decisão consciente por parte dos idosos,em conjunto com, 

a coação que é uma realidade enfrentada por muitos idosos, que podem ser pressionados a contratar 

empréstimos consignados mesmo sem terem manifestado interesse ou compreendido completamente as 

condições do contrato. Mariele Padilha (2022, p.27) ressalta ainda que nesse contexto social, os idosos acabam 

sendo gravemente prejudicados, por não compreenderem essa nova dinâmica predatória do mercado de 

consumo e confiarem em propostas fantasiosas e fraudulentas, ou até mesmo confundindo técnicas de 

persuasão, com propostas objetivas acerca do objeto do contrato. 

Outra prática recorrente é a indução ao erro, por parte das instituições financeiras, induzindo os idosos 

a erro, levando-os a contratar empréstimos sem que tenham sido claramente informados sobre as condições 

do negócio. A ampliação da margem consignável é outro aspecto a ser considerado, já que pode resultar em 

um aumento do endividamento excessivo dos idosos. Ademais, a falta de análise adequada da capacidade de 

pagamento dos idosos por parte das instituições financeiras pode resultar na concessão de empréstimos que 

comprometem significativamente sua renda. A aplicação de taxas de juros abusivas também é uma prática 

comum, aumentando o valor total a ser pago pelo idoso e dificultando a quitação do empréstimo. Por fim, a 

negativação indevida do nome do idoso em cadastros de inadimplentes, mesmo sem atraso no pagamento das 

parcelas, é uma prática abusiva que pode prejudicar sua reputação financeira. 

Essa preocupação com a segurança dos consumidores, especialmente dos idosos, torna-se ainda mais 

relevante quando consideramos modalidades de crédito específicas, como o cartão de crédito consignável com 

reserva de margem. Este tipo de cartão, destinado principalmente a aposentados, pensionistas e servidores 

públicos, oferece condições diferenciadas e vantagens que podem ser atraentes, mas que também exigem 

cuidados redobrados para evitar fraudes e práticas abusivas. 
 

6.1. Do Cartão De Crédito Consignado 
 

Dentre as práticas abusivas e as fraudes bancárias, destaca-se a contração de cartão de crédito com reserva 

de margem consignável, no qual o consumidor não recebe o cartão de crédito, mas recebe o crédito na conta 

bancária. Essa modalidade de empréstimo funciona da seguinte maneira: o banco credita na conta bancária do 

consumidor idoso antes do desbloqueio do cartão e sem que seja necessária a sua utilização, o valor solicitado, 

e o pagamento integral são enviados no mês seguinte sob a forma de fatura. 

Se o consumidor idoso pagar integralmente o valor contraído, nada mais será devido. Quando não há o 

pagamento integral é descontado em folha apenas o valor mínimo da fatura e, sobre a diferença, incidem 

encargos rotativos, evidentemente abusivos. Diante disto, o valor a ser pago no mês seguinte ao da obtenção do 

empréstimo é o valor total da fatura, isto é, o valor total obtido de empréstimo, acrescido dos encargos e juros. 

Esse pagamento ocorre por duas vias: o mínimo pela consignação (descontado em folha) e o restante por meio 

de fatura impressa enviada à residência do consumidor com valor integral. Além disso, o desconto via 

consignação leva o consumidor a ilusão de que o empréstimo está sendo adequadamente quitado. 

Porém, o cartão de crédito contratado ou obtido de forma irregular, muitas vezes não chega a ser enviado 

para o endereço do consumidor. Ocorre que, a ilegalidade da contratação realizada normalmente só é percebida 

quando o consumidor, após anos de pagamento, percebe que o tipo de contratação realizada não foi o solicitado 

e ainda, que não há fim para os descontos. E desta forma, a dívida nunca será paga, ocorrendo que os descontos 

mensais abatem apenas os juros e encargos da dívida, fazendo com que haja, descontos por prazo indeterminado, 

e deste modo os descontos das parcelas sempre ficam com a numeração 01 (um) no contracheque e desta forma 

é percebido que não há fim para está prática abusiva do banco com o consumidor. 

Considera-se ilegal o bloqueio de crédito do consumidor devido à reserva resultante de empréstimo 

consignado na forma de cartão de crédito. No momento da contratação, o banco muitas vezes omite as 

informações ao consumidor de que está realizando um empréstimo vinculado a um cartão de crédito, sendo um 
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ato conhecido por todos que essa opção de crédito beneficia principalmente o banco, devido às altas taxas de 

juros e encargos cobrados do consumidor. Em decisão o tribunal de justiça do estado de alagoas, identificou 

que a instituição financeira ao realizar os descontos mensais em folha de pagamento no valor mínimo da fatura, 

induzindo o consumidor a acreditar que estava realizando um contrato de empréstimo consignado, quando na 

verdade estava formalizando um contrato de cartão de crédito.  

 
APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER E 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO NA MODALIDADE 

RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL (RMC). PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 27, DO CDC. CONSUMIDOR 

QUE REALIZA A CONTRATAÇÃO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO QUANDO, NA VERDADE, ESTÁ 
FORMALIZANDO CONTRATO DE CARTÃO DE CRÉDITO. REALIZAÇÃO DE DESCONTOS MENSAIS EM 

FOLHA DE PAGAMENTO NO VALOR MÍNIMO DA FATURA, SITUAÇÃO QUE GERA A PERPETUAÇÃO DA 

DÍVIDA. ATO ILÍCITO COMETIDO PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, CONSUBSTANCIANDO, A UM SÓ TEMPO: 
(I) INOBSERVÂNCIA DO DEVER DE INFORMAÇÃO; (II) VANTAGEM MANIFESTAMENTE EXCESSIVA PARA 

O FORNECEDOR DE SERVIÇOS; (III) CONFIGURAÇÃO DE VENDA CASADA. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 39, I E VI 

E 51, IV, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. DANO MORAL CONFIGURADO ANTE À FLAGRANTE 
ABUSIVIDADE. FIXAÇÃO EM R$2.000,00 (DOIS MIL REAIS). RESTITUIÇÃO EM DOBRO. READEQUAÇÃO DO 

DÉBITO. AUTOR QUE UTILIZOU O CRÉDITO OFERECIDO PELO BANCO. IMPERIOSA COMPENSAÇÃO DE 

VALORES. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA RETIFICADOS DE OFÍCIO. SENTENÇA REFORMADA. 
RECURSOS CONHECIDOS. PROVIMENTO PARCIAL. DECISÃO UNÂNIME (TJ-AL 0725661-42.2019.8.02.0001; 

Relator (A): Desa. Elisabeth Carvalho Nascimento; Comarca: Foro De Maceió; Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível; Data Do 

Julgamento: 25/01/2024; Data De Publicação: 29/01/2024) 

 

Em decisão não foi dado opção de escolha para o consumidor e gerou a perpetuação da dívida e 

caracterizou um ato ilícito por parte da instituição financeira, configurando violação do dever de informação, 

vantagem manifestamente excessiva para o fornecedor de serviços e venda casada, em desrespeito aos artigos 

39, I e VI e 51, IV do Código de Defesa do Consumidor. Dessa forma, diante da falta de informação sobre os 

termos do contrato, é claro que os consumidores, especialmente os idosos, não estão compelidos a aceitar o 

negócio jurídico estabelecido, uma vez que se caracteriza como uma venda casada, a qual é vedada pelo Art. 

39, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor. 

Segundo Benjamin, o Código de Defesa do Consumidor estabelece no art. 39, III, do CDC, que produtos 

ou serviços só podem ser fornecidos mediante solicitação prévia (Benjamin, 2021, p. 282). Apesar disso, o 

fornecimento não solicitado é uma prática comum e abusiva no mercado. Caso o produto ou serviço seja 

fornecido sem solicitação, o consumidor deve tratá-lo como uma amostra grátis, sem obrigação de pagamento 

ou ressarcimento ao fornecedor, incluindo custos de transporte, sendo este um risco totalmente assumido pelo 

fornecedor. Em conjunto ao artigo mencionado o STJ, por meio da súmula nº 532, consolidou o entendimento 

de que o envio de cartão sem prévia solicitação é ato ilícito passível de indenização: ''Constitui prática comercial 

abusiva o envio de cartão de crédito sem prévia e expressa solicitação do consumidor, configurando-se ato ilícito 

indenizável e sujeito à aplicação de multa administrativa'' 

Desta forma, entende-se que o envio de cartão de crédito sem prévia e expressa solicitação do consumidor 

configura prática comercial abusiva. Essa prática é considerada um ato ilícito passível de indenização, além de 

estar sujeita à aplicação de multa administrativa. Com essa decisão, o STJ busca proteger os direitos dos 

consumidores, garantindo que eles não sejam submetidos a obrigações fi nanceiras não solicitadas e prevenindo 

possíveis abusos por parte das instituições financeiras. Essa súmula reforça a importância do respeito ao 

princípio da boa-fé nas relações de consumo, exigindo que as empresas ajam de forma transparente e respeitem 

a vontade expressa do consumidor. Dessa forma, o envio de cartão de crédito sem autorização prévia representa 

uma violação desse princípio, pois impõe ao consumidor um ônus financeiro não desejado e não solicitado. 

Além da indenização devida ao consumidor prejudicado, a prática também está sujeita à aplicação de 

multa administrativa, o que demonstra a gravidade do ato aos olhos do judiciário e dos órgãos reguladores. Essa 

medida busca desestimular as empresas a adotarem essa prática abusiva, promovendo assim um ambiente mais 

justo e equilibrado nas relações de consumo. As normas legais, as medidas administrativas e as atitudes dos 

agentes no mercado de consumo devem sempre reconhecer a fragilidade do consumidor idoso, assegurando 

uma relação de consumo equilibrada e proteção efetiva a esse grupo vulnerável (Ribeiro, 2022, p. 173). 

Portanto, a Súmula nº 532 do STJ, tem o objetivo de proteger os consumidores, garantindo que eles tenham 
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seus direitos respeitados e evitando que sejam prejudicados por práticas comerciais abusivas. Ela reforça a 

importância da transparência e da boa-fé nas relações de consumo, contribuindo para um ambiente mais saudável 

e justo para todos os envolvidos. Sobre as práticas abusivas que as instituições aplicam aos consumidores idosos, 

temos o entendimento da colenda turma julgadora do tribunal de justiça do estado de sergipe, a seguinte decisão: 
 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE CONTRATO C/C REPETIÇÃO DE 
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DESCONTOS REALIZADOS NOS PROVENTOS DA 

AUTORA, A TÍTULO DE PAGAMENTO DE CONTRATO - RMC – DESCONTO INDEVIDO – AUSÊNCIA DE 

PROVA DA CONTRATAÇÃO – JUNTADA APENAS DE FATURAS DO CARTÃO DE CRÉDITO SEM QUALQUER 
COMPRA - APLICABILIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – 

RESPONSABILIDADE OBJETIVA – PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DEFEITUOSA – ARTIGO 14 DO CDC – 

RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO EM DOBRO COM RELAÇÃO AOS DESCONTOS EFETUADOS APÓS 30/03/2021 - 
DATA DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO PROFERIDO NO EARESP XXXXX/RS - ABATIMENTO DO VALOR 

DEPOSITADO NA CONTA DA AUTORA - CONFIGURAÇÃO DO ABALO MORAL – FIXAÇÃO NO IMPORTE DE 

R$ 6.000,00 - REFORMA DA SENTENÇA - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO – DECISÃO UNÂNIME. (Apelação 
Cível Nº 202300714423 Nº único: 202300714423 / 0000024- 73.2021.8.25.0049 - 1ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça 

de Sergipe - Relator (a): Roberto Eugenio da Fonseca Porto - Julgado em 01/06/2023) (TJ-SE - AC: 202300714423 / 0000024-

73.2021.8.25.0049, Relator: Roberto Eugenio da Fonseca Porto, Data de Julgamento: 01/06/2023, 1ª CÂMARA CÍVEL) 
 

Nesta decisão, o Tribunal de Justiça de Sergipe considerou procedente a ação declaratória de inexistência 

de contrato, repetição de indébito e indenização por danos morais movida pela consumidora sobre os descontos 

realizados em seus proventos referentes ao pagamento de contrato RMC. Estes descontos foram considerados 

indevidos devido à falta de prova da contratação. E fora aplicado o código de defesa do consumidor, 

considerando a responsabilidade objetiva da instituição financeira diante da prática de serviço defeituoso, 

conforme o artigo 14 do CDC. 

Como complemento, colaciona-se outra jurisprudência que destaca a nulidade da contratação do cartão 

de crédito consignado quando há a vinculação da reserva de margem consignável (RMC- Recebíveis de 

Movimentação Complementar) ao pagamento mínimo da fatura exclusivamente para saques em dinheiro, 

contrariando o disposto na Lei 10.820/2003. 
 

APELAÇÃO CÍVEL. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO. RESERVA 
DE MARGEM CONSIGNÁVEL (RMC). Nulidade da contratação. A vinculação de reserva de margem consignável (RMC) 

ao pagamento mínimo de fatura de cartão de crédito exclusivamente para saques em dinheiro, desvirtua o disposto no art 5º, 

da Lei 10.820/2003, com a redação dada pela Lei 13.172/2015, e constitui vantagem excessiva à instituição financeira, sendo 

nula a negociação nos termos do art. 51, inciso IV, do CDC. Conversão em empréstimo consignado. Evidenciada a 

abusividade, é cabível a conversão do cartão de crédito com reserva de margem consignável em empréstimo consignado, 

com recálculo das parcelas mediante utilização da taxa média do mercado, com as devidas compensações. Repetição de 
indébito. Caso constatada a quitação do débito mediante utilização da taxa média do mercado ou a não utilização do cartão, 

é viável a repetição do indébito. A declaração de nulidade do cartão de crédito com reserva de margem consignável não 

demonstra o erro justificável, sendo caso de repetição em dobro. Dano moral. Dano moral. O reconhecimento da abusividade 
da contratação de cartão de crédito com reserva de margem consignável, quando se pretendia um empréstimo pessoal 

consignado na forma tradicional, configura conduta abusiva, a qual constitui dano moral in re ipsa. Sucumbência. Invertida. 

Aplicação do disposto no art. 85, § 8º, do CPC. APELO PROVIDO. (TJ-RS - AP: 50662157320218210001, Relator: Bayard 
Ney De Freitas Barcellos Data De Julgamento: 22/02/2022, Vigésima Terceira Câmara Cível, Data De Publicação: 

25/02/2022) 
 

A decisão proferida pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul aborda questões relevantes sobre 

contratos bancários, especificamente relacionados ao cartão de crédito consignado. Destaca-se a nulidade da 

contratação quando a reserva de margem consignável é vinculada ao pagamento mínimo da fatura para saques 

em dinheiro, contrariando dispositivos legais e caracterizando vantagem excessiva para a instituição financeira, 

conforme o artigo 51, inciso IV, do CDC. 

Ademais, a jurisprudência reconhece a possibilidade de conversão do cartão de crédito em empréstimo 

consignado diante da abusividade, com recálculo das parcelas baseado na taxa média do mercado, assegurando 

as devidas compensações. A repetição do indébito também é contemplada, possibilitando a devolução dos 

valores em dobro nos casos em que se constate a quitação do débito com base na taxa média do mercado ou a 

não utilização do cartão. A decisão destaca a proteção dos consumidores contra práticas abusivas no mercado 

financeiro, garantindo a reparação por danos morais quando necessário e demonstrando a importância da 

aplicação correta das normas legais para coibir condutas lesivas aos direitos dos consumidores. 

Portanto, a prática abusiva do empréstimo consignado vinculado a cartão de crédito, especialmente entre 
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consumidores idosos, destaca a necessidade urgente de proteção e regulamentação mais rigorosa para evitar a 

perpetuação de dívidas. Além das condutas abusivas, as fraudes cometidas por terceiros ocorrem quando os 

estelionatários fabricam documentos de identidade de idosos e comprovantes de renda falsificados para requerer 

empréstimos consignados em nome de outras pessoas, acarretando danos àqueles que tiveram seus documentos 

utilizados indevidamente. 
 

6.2. Das Fraudes Por Terceiros 
 

As fraudes por terceiros são um problema significativo no setor bancário. Um exemplo comum é a 

falsificação de documentos, onde os fraudadores criam documentos de identidade de idosos e comprovantes de 

renda falsos para solicitar empréstimos consignados em nome de outras pessoas, causando prejuízos àqueles 

que tiveram seus documentos usados de forma indevida. 

O Código Penal Brasileiro no Decreto-Lei nº 2.848/1940, em seu art. 171, inciso § 4º do Código Penal 

caracteriza o crime de estelionato, que consiste em obter vantagem ilícita em prejuízo de outra pessoa, por meio 

de indução ou manutenção em erro, utilizando artifícios, ardil ou qualquer outro meio fraudulento. O Art. 171, 

trata do crime de estelionato, que consiste em obter benefício ilícito em detrimento de outra pessoa por meio de 

engano, fraude ou qualquer outro artifício e a pena para esse crime é de reclusão de um a cinco anos, além de 

multa. Já no parágrafo 4º é estabelecido um aumento da pena em um terço se o crime for praticado contra a 

vítima que tiver mais de 60 anos, e por outras entidades e institutos. 

Já o estatuto prevê medidas de prevenção e punição para os casos de violência financeira contra os idosos, 

incluindo a obrigatoriedade dos bancos em identificar e coibir transações suspeitas envolvendo pessoas idosas. 

Diante dos empréstimos contratados por fraudadores, os magistrados do Tribunal de Justiça de São Paulo, 

reconheceram a nulidade do contrato fraudulento e proferiu a seguinte decisão: 
 

AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE  NULIDADE  CONTRATUAL  C.C.  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  E 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. Portabilidade de empréstimo consignado. Fraude perpetrada por terceiros. 
Aceitação da proposta com o fornecimento de documentos pessoais e fotografia, utilizados pelos fraudadores para celebrar 

contrato de empréstimo consignado em nome do autor. Montante creditado na conta do consumidor, posteriormente 

orientado a restituir o montante indevidamente creditado em sua conta bancária. Inexistência de relação jurídica e 
inexigibilidade da dívida. Reconhecimento. Sentença mantida. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. Prestações debitadas na 

aposentadoria do autor. Restituição em dobro. Desnecessidade de comprovar a cobrança de má-fé. Ausência de demonstração 

de engano justificável. Precedente do STJ. Sentença mantida. DANO MORAL. Reconhecimento. Desfalque patrimonial 
injusto, causador de transtornos, frustrações e dissabores. Quantum. Arbitramento em consonância com os princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade. Sentença mantida. RECURSO NÃO PROVIDO. (TJ-SP - AP: 1002706-

20.2021.8.26.0319, Relator: Fernando Sastre Redondo, Data De Julgamento: 08/06/2022, 38ª Câmara De Direito Privado, 
Data De Publicação: 09/06/2022) 

 

O caso supramencionado envolve uma situação de fraude na portabilidade de um empréstimo consignado, 

em que terceiros utilizaram documentos pessoais do autor de forma ilegal mesmo sem ter realizado o contrato 

de empréstimo, no qual o autor foi instruído a devolver o valor creditado em sua conta bancária. A decisão 

judicial reconheceu a falta de vínculo jurídico e a não exigibilidade da dívida, determinando a devolução em 

dobro das parcelas descontadas na aposentadoria do autor e também foi reconhecido o dano moral causado pela 

injusta diminuição de seu patrimônio, com a definição de um valor justo com base nos princípios de 

proporcionalidade e razoabilidade. O recurso apresentado pelo réu foi negado, mantendo-se a sentença inicial.  

Os fraudadores falsificam documentos de identidade e comprovantes de renda para solicitar 

empréstimosconsignadosem nome de terceiros, prejudicando assim a pessoa que teve seus documentos utilizados 

indevidamente. Além disso, as fraudes com intermediários envolvem empresas que se colocam como 

intermediárias entre os clientes e instituições financeiras, oferecendo vantagens que, na realidade, são falsas. 

Essas empresas podem cobrar taxas abusivas e até mesmo não repassar o valor do empréstimo ao cliente, lesando 

assim sua confiança e causando prejuízos financeiros.  

Outro tipo de fraude é a alteração de dados, na qual os golpistas modificam informações cadastrais dos 

clientes junto à insti tuição financeira para solicitar um novo empréstimo consignado em um valor maior, sem 

o conhecimento da pessoa prejudicada. Houve uma avaliação da Federação Brasileira de Bancos (FEBRABAN, 

2022), acerca dos golpes bancários no qual o mais comum foi em 49% que se referem a clonagem de cartão de 
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crédito ou troca de cartões, os golpistas agem como se fossem instituições financeiras, também se passam pela 

vítima (consumidor) e promotoras de créditos, além de se passar pelos consumidores para aquisição do produto 

de empréstimo e consignado. 

As fraudes com descontos indevidos ocorrem quando empresas descontam um valor maior do que o 

combinado na folha de pagamento do cliente, sem sua autorização, referente ao empréstimo consignado, o que 

pode comprometer sua saúde financeira e causar impactos negativos em sua vida financeira. Diante das fraudes 

bancárias cometidas por terceiros contra os consumidores idosos, as instituições deveriam adotar um padrão 

seguro e eficaz na análise documental, tendo em vista que, o resultado desta contratação é prejudicial ao 

consumidor. A análise documental realizada pelas instituições financeiras poderiam ser realizadas em tempo 

real para verificar a autenticidade dos documentos, bem como, para identificar se realmente é o próprio 

consumidor que está contratando aquele produto. Quando os golpistas enviam e-mails ou mensagens de texto 

falsos, solicitando informações pessoais e bancárias para conseguir realizar um empréstimo consignado. Com 

acesso a esses dados, eles podem realizar saques indevidos na conta do cliente. 

Diante do crescimento das fraudes bancárias, a LGPD foi implementada para proteger os dados dos 

clientes das instituições financeiras. Ela define normas para a coleta, tratamento e compartilhamento adequado 

dessas informações, visando garantir a segurança e integridade dos dados pessoais. Conforme os artigos 17, 42 

e 46 da LGPD, as instituições financeiras devem adotar medidas de segurança técnicas e administrativas para 

proteger os dados dos clientes e são responsáveis por eventuais danos causados por fraudes cometidas por 

terceiros. A Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), é importante para resguardar a privacidade e 

segurança dos dados dos clientes, consumidores e prevenir fraudes bancárias, bem como, garantir o 

cumprimento legal das disposições legais relacionadas à proteção de dados. 

Sobre a fraude perpetrada por um terceiro fraudador é sabido que muitas vezes a instituição não junta o 

contrato a realização do empréstimo, ou não é recepcionado na empresa de guarda, vejamos o entendimento da 

colenda turma do tribunal de justiça do estado do piauí: 

 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS 

CONTRATO NÃO ANEXADO. SUPOSTA FRAUDE. NÃO DEMONSTRAÇÃO DE NUMERÁRIO 
DISPONIBILIZADO PELO BANCO. OFENSA A BOA-FÉ OBJETIVA. APELAÇÃO CONHECIDA E 

PROVIDA. I – Cinge-se a controvérsia a saber se o contrato de empréstimo consignado é válido, ou não, assim como se o 

Apelante sofreu dano material e moral reparáveis. II – Verifica-se da sentença exarada que foi invertido o ônus probatório 

diante da hipossuficiência do Apelante, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC. III – Apelado não juntou contrato devidamente 

assinado e não comprovou a disponibilização do valor supostamente emprestado. IV- Fraude de terceiros constatada e 

aplicado o Tema 466, do STJ. IV –Declarada a nulidade da avença, deve ser condenado o Banco Apelado a repetição de 
indébito em dobro, diante da ofensa a boa-fé objetiva, danos morais e honorários sucumbenciais. V – Apelação Cível 

conhecida e provida. (TJ-PI - Apelação Cível: 0820484-66.2018.8.18.0140, Relator: Raimundo Eufrásio Alves Filho, Data 

de Julgamento: 26/11/2021, 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL) 

 

A decisão trata de um caso de apelação cível referente a uma ação de repetição de indébito cumulada com 

indenização por danos morais, em que o contrato não foi anexado pela instituição e a parte autora alega suposta 

fraude, porém não consegue demonstrar que houve numerário disponibilizado pelo banco. A decisão considerou 

que houve ofensa à boa-fé objetiva e, por isso, a apelação foi conhecida e provida. Diante da responsabilidade 

civil das instituições financeiras frente a fraudes bancárias deve ser analisada de forma cuidadosa, pois a ação 

fraudulenta praticada por um terceiro, que se apropria das informações do consumidor idoso para solicitar um 

empréstimo consignado, não exime a responsabilidade da instituição financeira, no que diz a Súmula nº. 479 do 

STJ: 

 
As instituições bancárias respondem objetivamente pelos danos causados por fraudes ou delitos praticados por terceiros 
como por exemplo, abertura de conta-corrente ou recebimento de empréstimos mediante fraude ou utilização de documentos 

falsos, porquanto tal responsabilidade decorre do risco do empreendimento, caracterizando-se como fortuito interno. 

 

Esta súmula estabelece que as instituições bancárias têm responsabilidade objetiva pelos danos causados 

por fraudes ou delitos praticados por terceiros, como a abertura de conta-corrente ou recebimento de 

empréstimos mediante fraude ou documentos falsos. Isso significa que, independentemente de culpa, os bancos 
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são responsáveis por tais danos, pois fazem parte do risco do empreendimento. Importante mencionar que sobre 

as fraudes bancárias temos uma decisão favorável à consumidora idosa que sofreu este tipo de fraude. 

 
EMPRÉSTIMO REALIZADO MEDIANTE FRAUDE – INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL – SENTENÇA DE 
IMPROCEDÊNCIA – APELAÇÃO DA AUTORA – Dano moral – Ocorrência - Situação que ultrapassou os limites de 
meros aborrecimentos, na medida em que a autora, pessoa idosa, se viu despojada de valores importantes de seu escasso 
benefício previdenciário, verba de caráter alimentar - Sentença reformada. Recurso provido. (TJ-SP - AP 1005875-

47.2022.8.26.0297, Jales, Relator: Marino Neto, Data De Julgamento: 21/08/2023, 35ª Câmara De Direito Privado, Data De 
Publicação: 21/08/2023) 

 

A decisão trata de um empréstimo realizado mediante fraude, onde a autora, uma idosa, teve valores 

importantes de seu benefício previdenciário despojados. No qual a autora recorreu da sentença de improcedência 

em relação à indenização por dano moral, alegando que a situação ultrapassou os limites de meros 

aborrecimentos. O Tribunal reconheceu o dano moral ocorrido e reformou a sentença, concedendo a indenização 

à autora. É importante ressaltar que a decisão destaca a vulnerabilidade da autora, pessoa idosa, e a gravidade 

da situação em que foi submetida. Ao analisar uma outra decisão no qual o banco recorreu para a reforma da 

sentença sobre o contrato de empréstimo realizado mediante fraude, fica evidente a negligência da instituição.  
 

AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA - CONTRATO DE EMPRÉSTIMO 
REALIZADO MEDIANTE FRAUDE – NEGLIGÊNCIA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA – INSCRIÇÃO DO NOME 

NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - DEVER DE INDENIZAR – DANO MORAL - QUANTUM 

INDENIZATÓRIO MANTIDO – RECURSO DESPROVIDO. A má prestação no serviço, concernente à celebração de 
contrato de empréstimo de forma fraudulenta aliado a inscrição indevida do nome da consumidora, impõe o dever de 

indenizar. O art. 14 do CDC responsabiliza o prestador de serviço pelos erros cometidos, devendo arcar com os danos 

decorrentes da sua ação, revelando-se ilícita a conduta do agente financeiro de retirar da esfera patrimonial do cliente, 
mediante débito em conta corrente de parcelas mensais relativas a empréstimo fraudulento, impondo-se o dever de indenizar. 

O arbitramento do valor da indenização decorrente de dano moral deve ser feito de acordo com os aspectos do caso, sempre 

com bom senso, moderação e razoabilidade, atentando-se à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, extensão e 
repercussão dos danos e à capacidade econômica das partes, devendo ser reduzido o valor arbitrado na sentença, quando se 

apresenta consentâneo com a realidade do caso concreto. (TJ-MT - AP 1016557-24.2021.8.11.0003, Relator: Carlos Alberto 

Alves Da Rocha, Data De Julgamento: 07/12/2022, 3º Câmara De Direito Privado, Data De Publicação: 07/12/2022) 

 

Nesta ação declaratória de inexistência de relação jurídica sobre um contrato de empréstimo realizado 

mediante fraude que resultou na inscrição do nome da consumidora nos órgãos de proteção ao crédito, devido à 

negligência da instituição financeira. Nesse contexto, a instituição financeira tem a obrigação de arcar com o 

dever de indenizar, conforme previsto no art. 14 do Código de Defesa do Consumidor. A conduta ilícita do 

agente financeiro em retirar da esfera patrimonial da cliente, via débito em conta corrente, parcelas mensais 

relativas a um empréstimo fraudulento, justifica a obrigação de reparação dos danos causados. O valor da 

indenização por dano moral deve ser determinado levando em consideração a culpa, a extensão dos danos e a 

capacidade econômica das partes envolvidas no caso. Esta conduta ilícita se caracteriza pela violação dos dados 

pessoais do consumidor idoso no INSS, realizando empréstimos sem a autorização adequada para o lançamento 

de créditos não autorizados. Além disso, é importante ressaltar que a instituição financeira induziu o INSS ao erro, 

enviando operações inexistentes e fraudulentas para que o órgão proceda com descontos em benefício próprio 

nos proventos da aposentadoria do consumidor idoso. 

Essa interpretação reforça a proteção do consumidor diante de práticas fraudulentas, incentivando as 

instituições financeiras a adotarem medidas mais rigorosas para prevenir esses tipos de ocorrências e proteger 

os clientes. É neste contexto que se destaca a importância na formalização contratual adequada, especialmente 

no que se refere aos empréstimos consignados. A falta de distinção na formalização contratual pode agravar a 

vulnerabilidade dos idosos e de outras pessoas ao permitir que fraudes passem despercebidas. 
 

7. Do superendividamento 
 

O endividamento excessivo dos idosos é resultado direto do uso abusivo da margem consignável, sem uma 

adequada avaliação da capacidade de pagamento feita pelas instituições bancárias. Esse cenário se desenvolve 

quando os idosos, muitas vezes por falta de familiaridade com questões financeiras ou pela urgência em obter 
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recursos, acabam destinando uma parte considerável de sua renda mensal para quitar empréstimos consignados. 

A situação se agrava devido ao fato de que os bancos não realizam uma análise da capacidade de 

pagamento dos idosos, levando a um endividamento desenfreado que compromete o básico para sobrevivência 

e dignidade. Quando comprovado que o endividamento ele é advindo de má-fé da instituição financeira, a 

legislação traz medidas para proteger o idoso, porém quando o endividamento é causado pela contratação de 

empréstimo consciente, adquirido por livre e espontânea vontade do consumidor idoso, sem práticas ou fraudes, 

a Lei do endividamento vem para facilitar o pagamento e quitação de dívidas. 

A Lei nº 14.181, de 1º de julho de 2021, conhecida como Lei do Superendividamento, alterou o Código de 
Defesa do Consumidor e o Estatuto do Idoso, para aperfeiçoar a disciplina do crédito ao consumidor e dispor 
sobre a prevenção e o tratamento do superendividamento. O endividamento voltado ao consumidor idoso surge 
quando eles se encontram em uma condição de endividamento excessivo, nos quais os pagamentos são 
deduzidos diretamente de sua renda mensal. Esta situação levanta questões relevantes sobre a proteção financeira 

dos idosos e a necessidade de políticas mais eficazes para evitar o superendividamento nessa faixa etária. O Art. 
54-A, do CDC define o superendividamento como a impossibilidade manifesta de o consumidor, de boa-fé, 
pagar a totalidade de suas dívidas de consumo sem comprometer seu mínimo existencial. 

O Artigo citado acima da Lei nº 8.078/1990, conhecida como Código de Defesa do Consumidor, aborda 

a prevenção do superendividamento da pessoa natural, o crédito responsável e a educação financeira do 

consumidor. Este artigo também define o superendividamento como a impossibilidade manifesta de um 

consumidor pessoa natural, de boa -fé, pagar a totalidade de suas dívidas de consumo sem comprometer seu 

mínimo existencial. Isso inclui qualquer compromisso financeiro decorrente de relação de consumo, como 

operações de crédito, compras a prazo e serviços de prestação continuada. No entanto, o artigo ressalta que 

essas medidas não se aplicam a consumidores cujas dívidas foram contraídas mediante fraude ou má-fé, nem 

àquelas provenientes de contratos celebrados com o propósito doloso de não realizar o pagamento, ou ainda da 

aquisição de produtos ou serviços de luxo de alto valor. 

Esta legislação destaca a importância de garantir uma relação de consumo equilibrada entre quem fornece 

o produto e quem adquire, evitando situações de superendividamento que possam comprometer a qualidade de 

vida do consumidor. A lei de empréstimos consignados, originalmente destinada a regular e limitar o 

comprometimento da renda dos contratantes, foi alterada para se tornar mais permissiva. Isso permite 

comprometer uma parte significativa da renda dos idosos, ameaçando seu mínimo existencial e a dignidade da 

pessoa humana. Atualmente, a legislação tende a favorecer as instituições financeiras em vez de proteger os 

contratantes (Ribeiro, 2022, p. 175- 176).  

Embora essa ampliação da margem consignável possa ser vista como uma facilitação de acesso ao crédito, 

ela também aumenta a disponibilidade de crédito sem considerar adequadamente a capacidade de pagamento 

dos beneficiários, o que pode levar ao endividamento. Portanto, é necessário analisar criticamente os efeitos 

dessa medida e considerar a implementação de políticas que garantam o acesso responsável ao crédito, 

protegendo assim os consumidores mais vulneráveis. Padilha(2022) ao mencionar que a concessão desenfreada 

de crédito é o maior vilão do superendividamento, está destacando que a facilidade de acesso ao crédito, sem 

uma análise adequada da capacidade de pagamento do consumidor, leva ao endividamento excessivo.  

Antes da promulgação da Lei do Superendividamento, já havia um consenso entre os juristas sobre a 

necessidade de proteger o mínimo necessário para a quitação das dívidas. Esse entendimento se reflete em casos 

como o mencionado, no qual a parte autora sofreu com descontos triplicados na folha de pagamento dos 

empréstimos contratados. Nessa situação, a turma recursal reconheceu a ocorrência de superendividamento, 

evidenciando a importância de medidas legais e judiciais para garantir a proteção dos consumidores em 

situações semelhantes. 
 
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO C.C DANOS MORAIS. 

SERVIÇOS BANCÁRIOS. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. DESCONTO TRIPLICADO. ÔNUS DA PROVA. 
CONFISSÃO QUANTO AO FATO DO SERVIÇO. ESTORNO DOS DESCONTOS INDEVIDOS UMA SEMANA APÓS 

O FATO. PERÍODO PANDÊMICO. EXTRATO BANCÁRIO DA AUTORA QUE DENOTAVA SITUAÇÃO DE 

SUPERENDIVIDAMENTO. CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO QUE REVELAM A SITUAÇÃO DE 
HIPERVULNERABILIDADE DA RECORRENTE, AGRAVADA PELA FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DA 

RÉ. DANO MORAL CONFIGURADO. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
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PROVIDO. (TJ-AM - RI: 0604710-88.2023.8.04.4700, Itacoatiara, Relator: Flavio Henrique Albuquerque De Freitas, Data 

De Julgamento: 18/03/2024, 3ª Turma Recursal, Data De Publicação: 18/03/2024) 

 

Após a jurisprudência apresentada, é evidente a preocupação do Poder Judiciário em garantir a proteção 

dos consumidores idosos em situação de endividamento elevado. O caso em questão ressalta a importância de 

as empresas prestadoras de serviços, principalmente instituições financeiras, agirem de forma responsável e 

transparente, especialmente em cenários de fragilidade do consumidor. 

Diante da legislação que busca proteger os consumidores do superendividamento, como a Lei do 

Superendividamento, é importante reconhecer que medidas como a ampliação da margem consignável, embora 

possam facilitar o acesso ao crédito, também aumentam o risco de práticas abusivas por parte das instituições 

financeiras. Essa dualidade evidencia a necessidade de um equilíbrio entre a proteção ao consumidor e a 

promoção do acesso ao crédito de forma responsável. A resolução do superendividamento enfrentado pelos 

idosos é uma tarefa extremamente difícil, devido à burocracia e à dependência do judiciário para resolver esse 

tipo de questão. Muitas vezes, os idosos não possuem o conhecimento necessário para lidar com essa situação 

e se desvencilhar dela, o que torna ainda mais complicado o processo de busca por soluções adequadas (Padilha, 

2022 , p. 39). 

A citação acima de Padilha destaca a complexidade enfrentada pelos idosos no processo de resolução do 

superendividamento. A autora ressalta a dificuldade decorrente da burocracia e da dependência do judiciário 

para resolver essa questão, evidenciando que muitos idosos não possuem o conhecimento necessário para lidar 

com essa situação. Essa observação ressalta a importância de políticas públicas e iniciativas educacionais que 

visem capacitar os idosos a enfrentar esses desafios financeiros, garantindo assim uma melhor qualidade de vida 

e bem-estar na terceira idade. 
Com base nessa dificuldade, uma decisão recente do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, ilustra 

essa proteção, ao limitar os descontos das dívidas de uma idosa, em respeito ao princípio da dignidade da pessoa 

humana, que se sobrepõe ao interesse monetário das instituições financeiras. Essa decisão ressalta a importância 
da legislação e da atuação judicial para proteger os idosos em situação de superendividamento: 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. 
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. LEI DO SUPERENDIVIDAMENTO. O acolhimento do pleito antecipatório está 
condicionado ao preenchimento de dois requisitos: prova inequívoca capaz de convencer da verossimilhança das alegações 

e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, nos termos do artigo 300, caput, do cpc. no caso dos autos, o pedido de 
antecipação de tutela está fundamento na lei do superendividamento (lei nº 14.181/21), diante da extrema situação financeira 
em que se encontra a autora, ora agravante. a lei nº 14.181/21, publicada no dou em 02/07/2021, altera lei nº 8.078/1990 ( 
código de defesa do consumidor) e a lei nº 10.741/2003 ( estatuto do idoso) para aperfeiçoar a disciplina do crédito ao 

consumidor e dispor sobre a prevenção e o tratamento do superendividamento.logo, àquele que não consegue arcar com o 
pagamento das suas dívidas, desde que pessoa natural e de boa-fé, comprometendo o mínimo existencial para seu sustento, 
encontra-se em situação de superendividamento.da leitura dos autos, busca a autora um plano de ação para pagamento de 
suas dívidas. para tanto, apresenta cálculos dos valores devidos, postulando a limitação dos descontos ao percentual de 30% 

dos seus rendimentos líquidos, o que representa a quantia de R$ 2.227,69.o juízo de origem deferiu em parte a tutela 
postulada, sendo autorizada a limitação ao percentual de 35% dos rendimentos líquidos da parte autora.no caso, deve-se 
atentar que não se trata de simples ação de limitação de descontos, na medida em que embasado o feito lei do 
superendividamento (lei nº 14.181/21).verifica-se que a autora possui 19 contratos bancários junto aos agravados, 

comprometendo-se ao pagamento mensal de R$ 2.227,69, diante da necessidade de reserva de valores para pagamento das 
despesas de sustento do mínimo existencial.a corroborar a boa-fé da agravante, não há pedido de suspensão dos descontos, 
mas limitação para que possa cumprir com suas obrigações assumidas, seja perante os demandados, seja para seu próprio 
sustento.portanto, diante da grave situação de superendividamento e em atenção ao princípio da dignidade da pessoa humana, 

o qual se sobrepõe ao interesse monetário das instituições financeiras, no caso concreto, merece ser deferido o pedido 
postulado para que os descontos sejam limitados ao valor mensal de R$ 2.227,69.à unanimidade, agravo de instrumento 
provido. (TJ-RS - AI: 5074391.59.2022.8.21.7000 - Porto Alegre, Relator: Jorge Maraschin Dos Santos, Data De Julgamento: 

26/10/2022, Vigésima Quarta Câmara Cível, Data De Publicação: 27/10/2022)  

 

A jurisprudência apresentada trata de um caso em que foi concedida antecipação de tutela a uma autora 

em situação de superendividamento, com base na Lei nº 14.181/21, que altera o Código de Defesa do 

Consumidor e o Estatuto do Idoso para prevenir e tratar o superendividamento. O tribunal considerou que a 

autora, ao apresentar um plano de pagamento e não solicitar a suspensão dos descontos, agiu de boa-fé e 

demonstrou comprometimento com suas obrigações financeiras, incluindo o sustento mínimo necessário. 

A decisão destaca a importância de proteger a dignidade da pessoa humana, principalmente diante de 

http://cpc.no/
http://autora.no/
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instituições financeiras, e ressalta que o superendividamento deve ser tratado de forma a garantir o mínimo 

existencial do devedor. Nesse sentido, a limitação dos descontos ao valor mensal de R$2.227,69 (dois mil, 

duzentos e vinte e sete reais e sessenta e nove centavos) foi considerada uma medida justa e necessária para que 

a autora possa cumprir com suas obrigações financeiras sem comprometer seu sustento básico. 

Assim, é fundamental que as políticas públicas e as instituições financeiras atuem de forma ética e 

transparente, garantindo que os idosos possam usufruir dos benefícios do crédito consignado sem serem 

expostos a situações de vulnerabilidade financeira. Além disso, a decisão reforça a necessidade de educação 

financeira para os idosos, capacitando-os a tomar decisões conscientes e evitar situações de superendividamento. 

A jurisprudência demonstra, portanto, a importância de se adotar medidas que garantam o equilíbrio nas relações 

de consumo, protegendo os consumidores mais vulneráveis e assegurando seus direitos fundamentais. 

 

8. Medidas de Proteção 
 

É fundamental que as instituições financeiras sejam transparentes, fornecendo informações claras e fáceis 

de entender sobre os empréstimos, como taxas de juros, prazos de pagamento e o valor total a pagar. A 

transparência é fundamental para garantir que os idosos compreendam plenamente os termos dos contratos que 

estão assinando. Para obter empréstimos, as instituições financeiras devem apresentar contratos claros e simples. 

É fundamental que os idosos entendam completamente suas obrigações e direitos antes de concordar com 

compromissos financeiros, usando termos que expliquem claramente as condições do contrato. Outra medida 

crucial é a proibição de métodos coercitivos. Os bancos não devem pressionar os idosos com pressão psicológica 

ou ameaças. Esta medida visa garantir que os idosos tomem decisões financeiras de forma independente e 

consciente, livre de influências externas. 

Além disso, a lei sobre margem consignável deve ser revisada. O percentual da margem consignável deve 

ser ajustado para atender às condições financeiras de cada idoso. A análise cuidadosa da capacidade de 

pagamento do cliente deve ser feita antes de conceder um empréstimo. Para garantir que essas ações sejam 

eficazes, é essencial uma inspeção constante das operações das instituições financeiras e a aplicação de punições 

adequadas em caso de infração. A educação financeira também é importante para ajudar os idosos a evitar o 

superendividamento e tomar decisões financeiras mais informadas. Programas educacionais desenvolvidos por 

instituições financeiras em parceria com organizações públicas e privadas são essenciais para ajudar os idosos 

a compreender melhor como administrar suas finanças. Conforme estabelecido nos artigos 106 e 3º do Decreto 

nº 2.181/97, respectivamente, a responsabilidade pela coordenação da Política Nacional das Relações de 

Consumo recai sobre a Secretaria Nacional do Consumidor (Senacon), que faz parte do Ministério da Justiça e 

Segurança Pública. 

A política nacional das relações de consumo em seu art. 5° na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, que 
descreve os diferentes instrumentos que o poder público pode utilizar para implementar a política nacional das 
relações de consumo. Diante destes instrumentos, ressaltam a disponibilização de assistência jurídica gratuita 
para consumidores de baixa renda, criação de Promotorias de Justiça especializadas em defesa do consumidor, 
instalação de delegacias de polícia voltadas para investigar crimes relacionados ao consumo, criação de juizados 
especiais e varas especializadas em questões de consumo, bem como, formação e fortalecimento de Associações 
de Defesa do Consumidor.  

A Senacon fornece orientação sobre direitos e garantias, análise de denúncias, implementação de políticas 
de proteção dos direitos dos consumidores e supervisão das práticas das instituições financeiras. Além dessas 
ações, é crucial enfatizar a importância de leis específicas, como o Código de Defesa do Consumidor (CDC) e o 
Estatuto do Idoso, para proteger os consumidores contra a fraude financeira. As instituições financeiras que 

violam essas leis podem ser punidas com multas, restituição de valores cobrados indevidamente e, em casos 
extremos, suspensão da operação bancária. 

O CDC protege os direitos básicos dos consumidores, como informações adequadas e claras sobre produtos 

e serviços, proteção contra práticas abusivas e garantia de que os consumidores não sejam constrangidos ou 

ameaçados durante a cobrança de débitos. O Estatuto do Idoso da Lei nº 10.741/2003, é uma legislação brasileira 

criada com o propósito de assegurar os direitos das pessoas idosas, visando à proteção, inclusão social e 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.078-1990?OpenDocument
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melhoria da qualidade de vida desse grupo. Este Estatuto estabelece uma série de direitos e garantias essenciais 

para os idosos, tais como acesso à saúde, educação, cultura, lazer e segurança. Estas leis preveem sanções e 

medidas punitivas para os bancos que cometem fraudes contra os idosos, como a restituição do valor cobrado 

indevidamente, a aplicação de multas e até a suspensão das atividades bancárias.  

As instituições financeiras devem fornecer orientação adequada e garantir que os idosos tenham pleno 

entendimento dos termos do empréstimo, incluindo taxas de juros, prazos de pagamento e possíveis penalidades. 

Portanto, em casos de fraude bancária e práticas abusivas contra idosos, as sanções previstas incluem 

indenização por danos morais, responsabilização criminal dos envolvidos e possibilidade de ação civil para 

reparação dos danos causados. É fundamental que os idosos tenham conhecimento de seus direitos e busquem 

auxílio para proteger sua integridade física e financeira. 
 

9. Considerações Finais 
 

Este trabalho permitiu uma análise detalhada dos principais fatores que contribuem para o 

superendividamento da população idosa, destacando a oferta negligente de crédito por parte das instituições 

financeiras e a falta de informação adequada fornecida aos consumidores. Foi investigado a crítica levantada à 

legislação, sobre o impacto do aumento da margem consignável, a ausência de educação financeira adequada, 

e a omissão do Estado em promover políticas sociais que incentivem a educação financeira e o planejamento 

econômico entre os cidadão s. 

O empréstimo consignado tem se tornado cada vez mais comum, no entanto, a questão do 

superendividamento tem preocupado a sociedade. Os idosos são os mais afetados pelas fraudes, o que tem 

gerado discussões sobre a necessidade de proteção para essa parte da população. Além disso, a falta de clareza 

nos contratos têm dificultado a garantia dos direitos desses consumidores em transações financeiras. 

A legislação exerce um papel fundamental na proteção do consumidor idoso na contratação de empréstimos 

consignados. Ela estabelece normas para coibir práticas abusivas e fraudes, assegurando transparência e 

equidade nas relações de consumo. Além disso, busca prevenir o superendividamento ao estabelecer limites 

para a contratação de crédito e exigir uma análise da capacidade de pagamento dos idosos. Apesar dos avanços 

legais, ainda há desafios a superar, como as falhas na aplicação das leis de proteção, e a contribuição do 

endividamento na abertura da margem, juntamente com a falta de clareza nos contratos, que podem levar a 

problemas financeiros sérios. É crucial que a legislação seja revisada e aprimorada constantemente para garantir 

uma proteção efetiva aos consumidores idosos e prevenir abusos no mercado de empréstimos consignados. 

Por fim, este estudo reforça que é fundamental promover a educação financeira entre os idosos, 

capacitando-os a tomar decisões mais informadas e conscientes sobre a contratação de empréstimos 

consignados. Propostas de políticas públicas específicas também são necessárias para limitar a margem 

consignável e prevenir o superendividamento, assegurando a proteção dos direitos dos idosos. É imprescindível 

que as políticas públicas e as práticas das instituições financeiras estejam alinhadas com a dignidade e o respeito 

aos direitos dos idosos, garantindo que sejam tratados com justiça e equidade em todas as suas transações 

financeiras.  
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